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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.191, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69997, resolve:

Desprover o recurso interposto por RICARDO TAVARES AFFONSO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.297.677-XX, e ratificar a Portaria nº 1.327, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 99, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.192, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69992, resolve:

Desprover o recurso interposto por GUALBERTO IZAIAS DE OLIVEIRA TINOCO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.242.477-XX, e ratificar a Portaria nº 1.339, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 100, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.193, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69163, resolve:

Desprover o recurso interposto por BENEDITO RODRIGUES DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.205.141-XX, e ratificar a Portaria nº 243, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 18, Seção 1, pág. 56, de 27 de janeiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.194, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69383, resolve:

Desprover o recurso interposto por AFONSO SOARES DE ARAUJO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.297.842-XX, e ratificar a Portaria nº 1.483, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 75, Seção 1, pág. 182, de 23 de abril de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.195, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de abril de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.221799/2023-45, resolve:

Indeferir o pedido de anistia de CLEBER ROZA DA CONCEIÇÃO post mortem, filho de AIDE ROZA

DA CONCEIÇÃO.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.196, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de abril de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 08000.008499/2015-08, resolve:

Indeferir o pedido de anistia de ADELMAN AIRES DE SOUSA post mortem, filho de RAIMUNDA

AIRES DE SOUSA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.197, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2008.01.60623, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.041, de 24 de maio de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 105, Seção 1, pág. 65, de 3 de junho de 2019, de JOAQUIM CARDOSO LAUREANO post

mortem, filho de OSCARLINA FRANCISCA DA SILVA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.198, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69155, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por PAULO AFONSO LADEIRA DE LIMA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.358.506-XX, e anular a Portaria nº 957, de 13 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União nº 94, Seção 1, pág. 52, de 17 de maio de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais),

nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.199, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70373, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LOURDES SOLA DE PAULA DE ANGELO CALSAVERINI,

inscrita no CPF sob o nº XXX.087.478-XX, e retificar a Portaria nº 283, de 1º de fevereiro de 2021, publicada

no Diário Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 64, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-la anistiada

política, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.200, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.20081, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOHN WILLIAM DONOVAN JUNIOR, inscrito no

CPF sob o nº XXX.899.504-XX, e retificar a Portaria nº 3.882, de 16 de novembro de 2009, publicada no

Diário Oficial da União nº 219, Seção 1, pág. 113, de 17 de novembro de 2009, para ratificar a condição de

anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00

(quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.201, DE 21 DE JULHO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.66702, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por OSMAR PIRES MARTINS JUNIOR, inscrito no CPF sob o

nº XXX.352.371-XX, e anular a Portaria nº 25, de 3 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 4, Seção 1, pág. 41, de 7 de janeiro de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 22/03/2005 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 522.366,67 (quinhentos e vinte e dois mil,

trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 08/10/1975 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.202, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68087, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por OBEMOR PASCOAL DE CARVALHO, inscrito no CPF

sob o nº XXX.470.518-XX, e modificar a decisão proferida na 12ª Sessão de Turma da Comissão de Anistia,

realizada em 13 de julho de 2015, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/10/2005 até a data do julgamento em

25/04/2025, perfazendo um total de R$ 507.800,00 (quinhentos e sete mil e oitocentos reais), e conceder

contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 31/03/1964 a 05/10/1988, nos

termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.203, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70273, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.319, de 29 de novembro de 2018, publicada

no Diário Oficial da União nº 230, Seção 1, pág. 179, de 30 de novembro de 2018, para declarar anistiado

político SEBASTIÃO FELICIO DE SOUZA post mortem, filho de ETELVINA SOARES DA ROCHA, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 25/10/2006 até a data do julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$
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481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos,

do período compreendido de 01/10/1979 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.204, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2002.01.05919, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e modificar a decisão proferida na 10ª Sessão Ordinária da

Comissão de Anistia, realizada em 10 de dezembro de 2004, para declarar anistiado político NATALIO

SANCHES FERNANDES post mortem, filho de ALFONSINA SANCHES, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa

e um mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.205, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69414, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por RENATO DE CASTRO GAMA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.953.842-XX, e anular a Portaria nº 605, de 23 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 36, Seção 1, pág. 79, de 24 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 60

(sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.206, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68554, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ANTÔNIO JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO, inscrito

no CPF sob o nº XXX.846.147-XX, e anular a Portaria nº 338, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 67, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

18/08/2025, 11:38 PORTARIA Nº 1.191, DE 21 DE JULHO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.191, DE 21 DE JULHO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.191-de-21-de-julho-de-2025-646742987 5/15



ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um

mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.207, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68923, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EDMUNDO APARECIDO DE MORAES, inscrito no CPF

sob o nº XXX.880.588-XX, e anular a Portaria nº 2.308, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial

da União nº 166, Seção 1, pág. 436, de 28 de agosto de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 15/03/2006 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 496.833,33 (quatrocentos e noventa e seis mil

oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 01/06/1979 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.208, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67720, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por RAIMUNDO NONATO BITU, inscrito no CPF sob o nº

XXX.470.448-XX, e anular a Portaria nº 612, de 16 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº

95, Seção 1, pág. 57, de 18 de maio de 2018, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 12/08/2005 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 512.200,00 (quinhentos e doze mil e duzentos

reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 11/08/1988 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.209, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70252, resolve:
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Dar provimento ao recurso interposto por NAZARENO DE DEUS GODEIRO, inscrito no CPF sob o

nº XXX.361.284-XX, e anular a Portaria nº 311, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 66, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 07/07/2006 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 488.866,67 (quatrocentos e oitenta e oito mil

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos

os efeitos, do período compreendido de 19/04/1982 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art.

1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.210, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69246, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por GILBERTO PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.747.258-XX, e anular a Portaria nº 2.321, de 29 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da

União nº 230, Seção 1, pág. 179, de 30 de novembro de 2018, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 16/05/2006 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 492.433,33 (quatrocentos e noventa e dois mil

quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 26/10/1984 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.211, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67839, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOSE LOURENCO DOS SANTOS, inscrito no

CPF sob o nº XXX.309.448-XX, e anular a Portaria nº 399, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 71, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.212, DE 21 DE JULHO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69098, resolve:

Desprover o recurso e manter a decisão proferida na 5ª Sessão de Turma da Comissão de

Anistia, realizada em 19 de abril de 2012, para declarar anistiado político HELDER CAMARA post mortem,

filho de ZULEIKA STAEL CATUNDA GONDIM CAMARA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido

de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30

(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.213, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.34908, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e complementar a Portaria nº 2.922, de 8 de novembro de

2019, publicada no Diário Oficial da União nº 219, Seção 1, pág. 362, de 12 de novembro de 2019, para

ratificar a condição de anistiado político a RENE PAUL PENAFORT post mortem, filho de IZABEL DA COSTA

FRANÇA PENAFORT, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica,

de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos,

equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta reais), nos termos dos

incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.214, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68009, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA CELIA VALLADARES VASCONCELLOS,

inscrita no CPF sob o nº XXX.957.567-XX, e anular a Portaria nº 30, de 3 de janeiro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União nº 4, Seção 1, pág. 41, de 7 de janeiro de 2020, para declará-la anistiada política,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.215, DE 21 DE JULHO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68947, resolve:

Desprover o recurso interposto por ALCIDES RODRIGUES PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.225.082-XX, e ratificar a Portaria nº 1.856, de 22 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 118, Seção 1, pág. 47, de 23 de junho de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.216, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70329, resolve:

Desprover o recurso interposto por EURICO PINHEIRO NETO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.455.508-XX, e ratificar a Portaria nº 1.008, do Ministro de Estado da Justiça, de 11 de junho de 2014,

publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 1, pág. 32, de 12 de junho de 2014.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.217, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70266, resolve:

Desprover o recurso interposto por EDUARDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF

sob o nº XXX.941.338-XX, e ratificar a Portaria nº 2.279, do Ministro de Estado da Justiça, de 26 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 188, Seção 1, pág. 34, de 27 de setembro de 2012.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.218, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70040, resolve:

Desprover o recurso interposto por GETULIO CAMPOS FLORENCIO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.452.802-XX, e ratificar a Portaria nº 2.635, de 27 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 208, Seção 1, pág. 144, de 29 de outubro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.219, DE 21 DE JULHO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70002, resolve:

Desprover o recurso interposto por ROSANGELA BOTELHO DA COSTA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.239.077-XX, e ratificar a Portaria nº 316, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 66, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.220, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2009.01.63878, resolve:

Desprover o recurso interposto por GILVANEI RICARDO NASCIMENTO FREITAS, inscrito no CPF

sob o nº XXX.194.547-XX, e ratificar a Portaria nº 2.592, do Ministro de Estado da Justiça, de 28 de julho de

2009, publicada no Diário Oficial da União nº 143, Seção 1, pág. 26, de 29 de julho de 2009, no que tange

apenas ao Requerimento de Anistia nº 2009.01.63878.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.221, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68177, resolve:

Desprover o recurso interposto por EDMIR REGIS SILVA GUERRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.547.874-XX, e ratificar a Portaria nº 2.073, do Ministro de Estado da Justiça, de 10 de dezembro de

2015, publicada no Diário Oficial da União nº 238, Seção 1, pág. 43, de 14 de dezembro de 2015, no que

tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2010.01.68177.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.222, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.66324, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por WILSON ROBERTO SILVA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.551.538-XX, e anular a Portaria nº 2.380, do Ministro de Estado da Justiça, Substituto, de 30 de

novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 232, Seção 1, pág. 33, de 4 de dezembro de

2018, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas

pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório,

em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c

§2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.223, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.15951, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por VOLTAIRE RIBEIRO DA CUNHA, inscrito no CPF

sob o nº XXX.431.260-XX, e retificar a Portaria nº 3.792, do Ministro de Estado da Justiça, de 16 de

novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 219, Seção 1, pág. 109, de 17 de novembro de

2009, para ratificar a condição de anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente

nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.224, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.24393, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por NELSON SARTO JUNIOR, inscrito no CPF sob o

nº XXX.120.958-XX, e retificar a Portaria nº 1.029, do Ministro de Estado da Justiça, de 8 de junho de 2010,

publicada no Diário Oficial da União nº 109, Seção 1, pág. 32, de 10 de junho de 2010, para ratificar a

condição de anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela

perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$

45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c

§2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.225, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70029, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOSÉ EDUARDO PESSOA DE ANDRADE, inscrito

no CPF sob o nº XXX.815.367-XX, e retificar a Portaria nº 1.224, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 82, Seção 1, pág. 89, de 30 de abril de 2020, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.226, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69711, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por PAULO VASCONCELLOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.853.807-XX, e anular a Portaria nº 1.442, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 106, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.227, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69894, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por SONIA ESTELA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.462.408-XX, e anular a Portaria nº 384, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 70, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 60

(sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais), nos

termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.228, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68697, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ DIVINO DAS MERCÊS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.275.148-XX, e anular a Portaria nº 1.247, de 30 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 123, Seção 1, pág. 243, de 1º de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 17/01/2006 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 501.033,33 (quinhentos e um mil, trinta e três
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reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 23/12/1969 a 17/03/1976, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.229, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70307, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ ZICO PRADO DE ANDRADE, inscrito no CPF sob

o nº XXX.130.988-XX, e anular a Portaria nº 1.428, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 105, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 25/11/2006 até a data do

julgamento em 25/04/2025, perfazendo um total de R$ 478.833,33 (quatrocentos e setenta e oito mil,

oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 24/11/1971 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.230, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68932, resolve:

Desprover o recurso interposto por ERICA FERNANDES DA COSTA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.828.517-XX, em nome de RENATO DA COSTA post mortem, filho de SALVADORA LAVRADORA, e

ratificar a Portaria nº 2.307, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 166, Seção 1,

pág. 436, de 28 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.231, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68004, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 2.326, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 166, Seção 1, pág. 438, de 28 de agosto de 2019, de JOSÉ WALTER BARBOSA post

mortem, filho de ERCILIA COSTA BARBOSA.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.232, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.54135, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 200, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança

Pública, Interino, de 22 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 40, Seção 1, pág. 60, de

24 de fevereiro de 2017, de JOSÉ CARLOS DA COSTA BATISTA post mortem, filho de MARIA DAS DORES

COSTA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.233, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.02.25301, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.528, do Ministro de Estado da Justiça, de 24 de

julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 143, Seção 1, pág. 41, de 25 de julho de 2012, de JOÃO

AGOSTINHO DE SANTANA post mortem, filho de ANA MARIA DE SANTANA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.234, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70371, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 3.167, de 8 de dezembro de 2020, publicada no

Diário Oficial da União nº 235, Seção 1, pág. 284, de 9 de dezembro de 2020, de JOEL CORREIA MACHADO

post mortem, filho de EDILA CORREIA MACHADO.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.235, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67560, resolve:

Desprover o recurso interposto por RONALDO MARTINIANO GARCIA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.651.058-XX, e ratificar a Portaria nº 2.621, de 27 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 208, Seção 1, pág. 143, de 29 de outubro de 2020.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.236, DE 21 DE JULHO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67101, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA CECILIA FENICIO, inscrita no CPF sob o nº

XXX.902.548-XX, e ratificar a Portaria nº 988, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 13

de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 219, Seção 1, pág. 79, de 16 de novembro de

2017.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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